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ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLA TIVA

Casa de Epitácio Pessoa

PROJETO DE LEI N°d. 9 11-/2014

~ .

Altera a lei nO10.176, de 25 de
novembro de 2013, que redefine
os limites do município de
Bayeux, e dá outras
providências.

.'

J

- ,...
A ASSEMBLÉIA lEGISLATIVA DECRETA:

Art.1° O inciso I, do Art. 1°, da Lei nO10.176/2013, passa a viger com a
seguinte redação:

.. "1 - Ao Norte com o município de Santa Rita, começa na
desembocadura do Riacho Paraíba no Ponto P1 de coordenadas,
latitude -7°05'37,9" e longitude -34°53'29,1", seguindo-se pela
margem direita do Riacho Paraíba, por uma distância de
14.345m, até chegar a desembocadura do Rio Tambaí, no
ponto P2 de coordenadas, latitude -7°07'10,1" e longitude -
34°55'51,2': seguindo-se pelo curso do Rio Tambaí, por uma
distância de 2.959m, até chegar na proximidade do Açude Santo
Amaro, no ponto P3 de coordenadas, latitude -1°07'57 e longitude
-34°56'35,6". "

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba,
"Casa de Epitácio Pessoa", João ssoa, 17 de julho de 2014.
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ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

JUSTIFICATIVA

- ,
~ .

Este Projeto tem por objetivo reparar um erro detectado na Lei nO

10.176/2013, resultante de um equívoco por parte do Instituto de Terra e

PlanejamentoAgrícola do Estado da Paraíba - INTERPA, que, erroneamente,

na sua medição tomou por base os limites dos Rios Correnteza e Buraco,

. quando na realidade deveria se basear nos limites do Rio Paraíba, conforme
atestam os documentos em anexo.

..

4- .

o equívoco acima mencionado foi reconhecido e comunicado através

de ofício à Prefeitura Municipal de Bayeux pelo Instituto de Terra e,
Planejamento Agrícola do Estado da Paraíba - INTERPA, para adoção das

providências necessárias ao restabelecimento do cumprimento à Lei e ao

acordo firmado entre os municípios de Bayeux e Santa Rita para redefinição
de seus limites territoriais.

Em razão do exposto e da relevância da matéria, esperamos contar
com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba,
"Casa de Epitácio Pessoa", João Pessoa, 17 de julho de 2014.
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OFicIO 110/2014
Bayeux, 26 de Junho de 2014.

Excelentíssimo Senhor
RICARDO MARCELO
Deputado Presidente ,
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAIBA

.- Senhor Presidente,

Aos 14 dias do mês de agosto do ano de 2013, às 15:00 horas na sala de
audiência da Promotoria de Santa Rita- PB, foi firmado um acordo dos limites
territoriais entre os Municípios de Bayeux e Santa Rita.

•

o acordo define que 56% dos 389 hectares da área do terminal aeroportuários
pertencem a Bayeux e os outros 44% são de Santa Rita. O acordo também envolve o 160
Regimento de Cavalaria Mecanizada que passa a ser oficialmente de Bayeux; e o bairro
Eitel Santiago, passa a ser administrado por Santa Rita, bem como a sua população.

O referido acordo foi convertido na Lei n" 10.176/13, publicada no Diário
Oficial do Estado da Paraíba no dia 26 de novembro de 2013 de autoria de Vossa
Excelência.

Após a publicação da Lei uma comissão técnica da Prefeitura Municipal de
Bayeux procurou o INTERPA - Instituto de Terra e Planejamento Agrícola do Estado
da Paraíba, responsável pela medição de terras e definição dos limites geográficos dos
município paraibano, para questionar o esquivo na redefinição dos limite ao norte pelo
rio Paraíba entre Bayeux e Santa Rita, que por sua vez, não foram objeto de tratativa no
acordo.

A Lei n° 10.176/13 que redefine os limites do Município de Bayeux em
confrontação com o Município de Santa Rita, violou o território do ora Requerente ao
norte, mais precisamente nas coordenadas inseridas no inciso I,do artigo IOda referida
Lei, verbis:

"1- Ao Norte com o Município de Santa Rita, começa na desembocadura do

riacho Paraíba no ponto PI de coordenadas, Latitude _7° 5' 37,9" e

Longitude -30° 53' 29,1" seguindo-se pela margem direita do rio Paraíba,

por um distância de 11.709 metros, até chegar na desembocadura do rio
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Tambaí no ponto P2 de coordenadas, Latitude _7° 07' 10,1" e ,-,v.t~~ ...,.,",~

55' 51,2" seguindo-se pelo curso do ria Tambaí, por uma ,..""""""."

metros, até chegar nas proximidades do açude Santo Amaro no

coordenadas, Latitude _7°07' 57" e Longitude -34° 56' 35,6".

Esse inciso foi errôneamente redigido por ter se baseado nos limites dos Rios

Correnteza e Buraco, quando na verdade deveria ter se baseado nos limites do Rio Paraíba,

conforme demonstrado no mapa anexo do ano de 1949.

Os limites ao Norte entre os dois Municípios, que, ressalte-se, não foram objeto do

acordo firmado entres as Edilidades, devem permanecer inalterados em conformidade com o

disposto Lei n° 318 de 07 de janeiro de 1949, que estabelece as divisas interdistritaís entre

Santa Rita e Bayeux da seguinte forma, verbis:
"" .

.-

"(...) partindo da ponte sobre o rio Sanhauá, segue pelos limites de Santa

Rita-João Pessoa até o riacho Paraíba de onde prossegue pela margem direita

do mesmo rio, indo confrontar com a embocadura do rio Tambay, e daí

segue o curso mesmo até a sua nascente no açude Santo Amaro, seguindo

em linha reta até Marés de cima, descendo pelo limite João Pessoa - Santa

Rita, terminando no rio Sanhauá (...)"

. .

.. Conforme se observa na Lei n" 318 /49, ao contrario do que diz o inciso I, da Lei n°

10.176/13, os limites ao norte entre Bayeux e Santa Rita são o riacho Paraíba e o seu confronto

através do rio Paroeira até chegar ao rio Tambay. Constatação confirmada através da carta

topográfica do Exercito Brasileiro (doe. Anexo) elaborada no mesmo ano da publicação da Lei
318/1949.

A carta topográfica Mata da Aldeia folha SB. 25-y-C-III-0 de 1970 (doe. Anexo),

também é no mesmo sentido de reconhecer que os limites entres os dois Municípios é o Rio

Paraíba. Deixando claro o equívoco do inciso I, da Lei 10.176/2013.

Diante do flagrante equívoco, o Instituto de Terras e planejamento Agrícola do Estado

da Paraíba - INTERPA - PB, através do oficio 058/2014 (doe. Anexo) reconheceu o engano e

solicitou a correção da malha gráfica da confrontação Norte do Município de Bayeux pelo rio

Paraíba considerando-se seu curso à época (1949) conforme mapa e oficio anexo.

Em levantamento realizado pelo setor de Geoprocessamento da Secretaria de

Planejamento, Ciência e Tecnologia, ficou constatado em laudo técnico a aferição de distância

entre os pontos PI e P2 descritos na Lei 10.176/13, que demonstram claramente a perda de



04 •

território do Município de Bayeux em face do de Santa Rita, que, repita-se por oportuno,

objeto de acordo firmado entre os Municípios.

Portanto, ante o flagrante equívoco perpetrado em face do Município de Bayeux,

e contando com a compreensão de Vossa Excelência, requeremos a retificação do inciso

I, da Lei n" 10.176/2013, conforme amplamente demonstrado acima, para que passe a

vigorar com a seguinte redação:
"I - Ao Norte com o Município de Santa Rita, começa na
desembocadura do Riacho Paraíba no Ponto PI de coordenadas,
latitude -7°05'37,9" e longitude -34°53'29,1", seguindo-se pela
margem direita do Riacho Paraíba, por uma distância de 14.345m, até
chegar a desembocadura do Rio Tambaí, no ponto P2 de
coordenadas, latitude -7°07' 10,1" e longitude -34°55'51,2"
seguindo-se pelo curso do Rio Tambaí, por uma distância de 2.959m,
até chegar na proximidade do Açude de Santo Amaro, no ponto P3 de
coordenadas, latitude -7°07'57" e longitude -34°56'35,6"."

ANTE ° EXPOSTO, solicitamos que seja retificado o inciso l, da Lei n"

10.176/2013 no que diz respeito a distância entre os pontos PI e P2 da malha gráfica do

limite do município de Bayeux pelo rio Paraíba.

~ - Reiteramos os protestos de elevada estima e alta consideração.

..

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
Paço Municipal. Avenida Liberdade.n'S'Zzü. centro. Bayeux-Pfs. CEP: 58.306-000. Telefone: (83) 3253-4047.
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ANEXO nQ2 da Lei nQ 318 de 07/01/49

_101-

!!!!~!9.no ""I. do ri...... bab•• á ... rgem eSquerda dê,l'
,;o; c:OIItinú• p.r ""r. allubameDI. réto ao :nar•• n· t (de
S•• ta lU,.). i. ..arg... d. caminh•• a_ável da .. ",çl.Re".
,.Ire OS en&'JIhos ReIS • s.. JoiO; ,.gue por - .am'nbO
carroç'val al6 al"""ça, a eslrada de rod''''''' Joi. p,sS'.­
pll.,; _'e,., pOr osla .,skada de rodage" alé • ""io da
"",'o d' ,.".u;. ,;6b" o P.,aib>; 5'''''' pelo talV.... '1ês1.
riO i. sua j Ié o ",,,,, ••• 3 (d. c_ do Eoplrito S•• IOI.____,_.a._ u"",a. sI d. na d'Y;s" d>s .TOPriedad" P'o-
d.ba • .au õ ; .,. pOr um .I'.h.mea'o ,é" •• 10''''''
n- 2 (de Cru. do __ S'o.!·!i· .""'"lUli- dIvisa •• Ir! "
pr.priodad .. "1I- ,.,oh.. a d. pruodUl. • P..... •• .~"!._~
""tr•• Iinha.... t• fé" al._ o ...... n- I (d. CrUZ d. D-
. plri'. santo). oa d.u'" .oue as prOPriedade Sã· Fel'P' ,
N.... 5ooh.... do pa_,.i.; d"P_"'" por ..... oulr•
Glioh"."'to r.' •. até o morco o. I (de ,....1. ,~p,"". á b.lro
do alag3.d:Ço deno:nlnado Curralinho. .>'

b) Oi,,;,as ln\U_Di5ttita'a~

1 _ En~re Santa Rita e Bayeu.~
... _ da _to d. ri. Sa'll!J.uá........... """'es d.

...... lUto-J'" ...,... a'é o RiSa>o paro.. a d' o." --
...... péla _ ...... do ...- 'I' até .. ol ar ....
a _. dOrio 'tombal' da' .. aut -- a"

~ ."" no Ato"O; daI l",.a
"' •• 16 II de ctma IOS U.. "" S P ..... -
Santa Rita· alé a pOnto dO Sanhõ~

2 _ Bom" DllUilOS d. SANTA RITA • NOSSA S&­
Jo:HOa.... DO LIVR_~MEN'ro(ex_Garlaú)'- ..- . - -. - - - '

coJIECA .,.. I..............- .. -. .. l.t '~--~-
.. o"'" • linha SaPé-Soio _. do Telo""'" ...-»; ...
pêl. referida li ,..arãfi••• 16a1- o parall>O; -".,\ •
.... tal rio , j........at' • lOS dO .... "'ohaul •

sua :n&rlle:rD direita.

coJlEÇ"" ..oroo D.' " ...... , _ '. d· .;0
Jl\drL ... d' da p,;..r,.. ad• .,...aldO; per um._10 sit. , do riacho Tovk" , ... - di...... do.. .~........ ~.....-.....
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A Sua Senhoria o Senhor
ANIBERTO MENDONÇA DE MELO
Chefe da Unidade Estadual do IBGEna Paraíba
João Pessoa - PS

OfíCio058/2014/DlRET/PRESI Cabedelo, 8 de maio de 2014

• PrezadoSenhor,

t

Solicitamos seu valoroso empenho para corr.eçãoda malha gráfica do
limite do _município _de Bayeux com _Santa Rita, especificamente _na

~--confrontação Norte_ do municipio - de Bayeux -pelo -_Rio' paraiba,
considerando-se seu curso à época (1949), conforme mapa anexo.

Salientamos que a presente medida não envolve necessidade de
remanejamento populacional, por se tratar de uma área de Preservação

. " Permanente de mangue e essa decisão contribui tão somente para adoção de
iniciativas visando adequadas atençQe,~ao meio ambiente, como política de
relevante interesse social.

._ -

Atenciosamente,

A.;~
0-8-. Ô4 '601 <t

2nt-230 - Xm 14
58.108-012 - Ca.6eáeCo-'Paraí6a TeC (83)3214 9295

'\VW'\V.interya.pD.gO'Y./W
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4 .Joao Pessoa - Terça-feira, 26 de Novembro de 2013

LEI N" UI.169 BIt15 DE NOVEMBltO DE :1013.
AVTOIIIA: DEPUTADA EVA GOUVEIA

•

Reco.llece de Utilidade Pllbllca .. Auoc:~ deA.... tf.ct.
ao Ideso de C.tt~ - V6 Fllo.-e•• -A.A.I.C, localizadaao
Muleiplo de C.Uf, aesteEstado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber ""e o Podes Legislali.., de<reta e eu SODcicoo a _... Lei:
Art. I· Fica _ de U1iIidade _ a Assoc:iaçIo de _ ao Idoso

de Cuitt • Vó FiIomeoa -A.A.I.C. 10._ DOMuniclpio de Cuitt. oeste IlUdo.

Coaude o Tlholode Gdadlo Par.buo a Gilberto Kauab.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber "'" o Podes Legislativo _ e eu SODcicoo a seguinIe Lei:
Ar!. 1" Fica aJDCedidoo Titulo de CidadIo _ I 0iIbed0 Kassab, _

da cidade de SI<> Paolo-SP, pela ac:oIbida e ... ist_ que presta aos miIbares de poraiboDos
residentes na capital paulista.

Ar!. 1· Esta Lei _a em vi80c na _ de soa pobIi<açIo.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA pAJLÚBA. em Joio Possoo. 25

de novembro de 2013; 125" da ProclamaçIo da RepUblica.

O~O"JLJ
lIICAlIDO VWRA WLTJNIJO--LEI N" lo.t 70 DE 15 DE NOVEMBltO DE :1013,

AUTORIA: DEPUTADO .JOA.O GONÇAl.VES

C.cede o Tft.1o de CldadAoParal.,..o ao SeBlilorCoro_I
de CayalariaA.tO.to AI_rio Ferrelr. DtaIz """0.

0-

o GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber "'" o Podes LegisIaliw _ e eu SODcicoo a seguinIe Lei:
ArL 1· Fica concedidoo TItulo de CidadAo Paraibaoo 10 _ Coronel de

Cavalaria AnlOIIio Almério Ferreira DiDiz FiIbo, do 16" Regimeoto de CavoIaria Mecanizada do
Exhcito 8wileiro. pelos relevloles serviços prestados ao IlUdo da ParoIba.

Ar!. 1· Esta Lei __ em vigor na _ de soa poblicaçlo.
PAl.ÁClO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAiBA. em 1010 Pessoa.

25 de DOVembrode 2013; 125" da Proc:IamaçIo da República.

O~Q.JLJ
1tICA1IDO VWRA tDUn1\lIOr_

LEI N" lo.t71 DE 15 DI: NOVEMBltO DE 1013,
AUTORIA: DEPUTADA DANIELLA IUBI!IllO

Coaeede Tttalo de CidadAoPara."'.o ao TrI_tarlst. Do.­
tor Beleao Taveira Torres.

'- O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber "'" o Podes LegisIali>o de<reta e eu SODcicoo a _... Lei:
Ar!. 1" Fica cxo;edido o TIIDlo de CidadIo _ _, 10T_ DouIar Heleno

Taveira Tones, por SOl .. lov_CXlIIIribaiçlo00 CIID)lO dodireito _ 1M> BIasiI. 1M> _

Ar!. r Esta Lei eotta em vigo< Da data de soa poblicaçlD.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA pAJLÚBA. _ 1010 Possoo. 25

de novembro de 2013; 125" da Proclamaçlo da República.

O~Q.JLJ
RICÂRD() VUttRA(DlJDl\lIO

r_
LEI N" 10.172 DE 15 DE NOVEMBRO DE :1013.
AVTOIIIA: DEPUTADA EVA GOUVEIA

Co.udt: o Tinlo ele ClcladaoPUMba•• ao Padre Tiago de
Melo Correia, DIrei... Ger. da EscolaTkal .. Red.. torlala
de C•• pI•• era.de, aeate Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Podes LegisIalivo _ • eu SODcicoo a __ Lei:

Arf." Fica _do o TItulo de CidadIo Parai_' ao Padre Tiago de Melo
Correia. Diretor Geral da Escola T<!aIica Redeatorista de Clmpina Grmde, __ .

Ar!. 1· Esta Lei __ em vigO< na _ de SOl poblicaçlo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA pAJI.AÚIA. .... 1010 Pessoa.
25 de .... embro de 2013; 125" da Proc:IamaçIo da R~blica.

O~Q.JLJ
RK".ARbOVlltlRA COUnNBOr_

LEI N" 10.173 DE 15 DE NOVEMBltO DE 1013-
AUTOIIIA: DEPUTADO BADO VENÂNCIO

AIt. 2" Esta Lei m1ra .... vigor Da _ de SOl pulJIiuçlD.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA pAJLÚBA. em 1010 Possoo. 25

de novembro de 2013; 125' da Proc:IamaçIo da Repllblic:a.

Ot.J..Q.A:__)
IUCAJIDO"'1l1:tllA(l)flTl1\"IIO

r_
LEI N" lo.t74 DE 15 DE NOVEMBRO DI: :1013.
AUTORI.A: DEPUTADO ruo GOMIIS

De.oal•• de JOHnde Brito Pemo a Hya lede da Ac:ade­
Bd. de Bulao da Polida CtriI - ACADEPOL,.este Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço .- "'" o Podes Legislativo _ e eu SODcicoo a ~e Lei:
Ar!. 1· Fiel _ de loaci1 de Brito Perein a DOVa sede da AtacIemi. de

Ensino da PolIcia Civil· ACADEPOL. __ .
Ar!. l' Esta Lei eotta em vigor na _ de soa pobIiclflD.
PA!.ÁClO DO GOVERNO DO ESTADO DA PAIIAlBA. em Joio Pessoa, 25

de novembro de 2013; 1250 da Proclamaçlo da República.

O~Q.A:__)
lIICAlIDO \1l!IRA(."Olln1\lIO

r_
LEI N" lo.t?5 DI: 15 DE NOVEMBltO DE :1013,
AUTORIA: DEPUTADO ASSIS QUlNTANS

Dlspêesobre a oferta Ir.blta de n •• el de pr6.'.'. alo­
honst'l'ol por JIIIrR da rede estadaal de A_,

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço .- que o Podes LegisIalivo _ e eu SODcicoo a seguiDIe Lei:
Ar!. l' OPodes P1IbIicoEstadual ~ • __ gratuita, aos _ da rede

pública estadual de saúde. 8fOIUi- DO 1IÚIÚIJlO, os seguiDIes .....".. DIo invasivos de diag·
nóstico de c:iocer prostjtico, biperplasia pr_ta beoigDa eloo prosIaIite:

I- EumeSequeociaI de Urioa;
II - _ de CreatiDina;
DI - Exome de Allllgeoo Prostático Espedlico (PSA);IV - lJItnssonosraIi T__ inll;

V - UItrassono8rafia Transretal;
VI - tIro_iria;
vn - l1rodioimica;
VIII - Uretroc:is1oscopia;
IX - UrograIiI _era;
X - Uretrocistografia.
Ar!. 2·C_' Secrmria de Estado da sacie <OOtdenar uma açIo permaoeote

pora se .... beIece< as linbas de uma politica públi<a paca o ~o e tratamento do c:iocer
prost*t:i.co com os ~etivos de:

I - criaçlo de Componhas de PrevOllÇlo;
II - elucidaçlo_ IS ...-- da m-' e ..... SÍIIIOIDaS;
111 - precauçl!es I .......tomadas pelos portadoresda mol6stia;IV - __ 00 Idequadocem a especializoç&o;
V - c:riaç&o de uma CeuIraI de lnfonDaçIo e Esc:larec:imeoIo;
VI - c:riaç&ode CeatraI de A_ de Cadastro. de DW<8Çlode consulta

para os exames nIo invasivos em todos os poolos de saOeledo Estado;
vn - dislribaiçlo de <DCaItese fi>Iden ...... a doeoça .... todos os _ públicos.
ArL 3' As despesas dec:orr_ desta Lei ccrrerID por conta de dotaçIo orça­

meutmaprópria.suplementadase -o.
Ar!.". Esta Lei __ em vi80c na data de soa ~.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em 1010 Pessoa.

25 de novembro de 2013; 125" da Proclamaçlo da República.

O~Q.JLJ
lIICAlIDO VlIWlA (DI.TlNHO

r_

LEI N" lo.t76 DE 15 DE NOVEMBltO DI: :1013-
AVTORI.A: DEPUTADO RICARDO MAltCELO

Redenaeos lI_tes doMuldploele B.yeu, e di ouru provlde.clu.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber "'" o Podes Legislativo _ e eu SODcicoo a ~e Lei:
Ar!. l' Os limites doManiclpio de ~ em SOl C<lIIIlantaçIo cem o Municl·

pio de Santa Rita. passam•• ser os seguiDles:
I - Ao Norte com. o Munidpio de Santa Rita, começana desembocadura do

Riacho Paralba 110ponto PI de coordenadas. Latitocle-7005'37.9". Longitude .34°53'29,1".
seguiJJdo.se pela margem direita do Riocho PaIoIba. por uma di_I ~.até chegar na
desemboc:a4Jra do Rio T_. 00 JIClIlIO P2de coordenadas. ~ .7"07'10.1" e Longitude-
34"55'51,2" ~ pelo curso doRio Tombai. por UIIUI_I de 2.959m. até cbegar na
proximidade doAçude de Santo Amaro,no ponto P3 de cocrcleoadas. Latitude .7007'57" e
Loogitude -34"56'35,6".

II - A Oeste como MuDiclpio de S_ Rita. _ na proximidadedoAçude de
Santo Amaro. 00 JIClIlIO P3 de coordenadas, Latitude -7"07'57" • LcoPude .34°56'35.6". seguin
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do-se, por _ reta, oom_ de 240°11'10", por uma _ de 221m, até chegar .. rua
Oficial de lusnça 1010Qoirino de SanIIua, DO ponto P4 de coordeoodu, LIIitade .7"08'00,5- e
Longitude .34°56'41,9" seguind<>-sepela reooda rua, com _ de 241°44'30", por uma
dislliDciade 842m, até cbesar Da deIIexIo da c:erc:a _ do Aeroporto lDtemacioaal CasIro
Pinto, DO pooto P5 de coonleaadas, Latitude ·7"08'13,5- e LOII8i- .34°57'06" seguindo.se
pela c:en:. do MrOpOrto, oom azimute de 134"52'36-, por uma disdDciade 268m, até cbesar na
cerca nordeste do referido aeroporto, no ponto P6 de coonleuadas, Latitude ·7"08'19,6" •
Longitude·34"56'59,9" seguind<>-se por _ reta, c:nu:ondo a _ do MrOpOrto, cam .- de
215005'53", por uma di_a de 1.308m,até dlegar na cerca _ do Aoroporto intemaci·
oaal C_ Pinto, 80 ponto P7de coonIeaadas, Latitude ·7"08'54,3" • ÚJII8Ítude .34"57'24,2"
seguindo-se pela cerca do MrOpOrto, oom _ de 90"25'01', por ama _ de 291m, até
chogor Da _ da c:en:a _ do referido aeroporto, ao ponto PS de COOIdeuadas, Latitude
·7008'54,4" • Loagitude .34°57'14,7" seguind<>-se pela cen:a do ~o, com azimute de
135"05'39", por uma di_a de 1.979m,até cbegar DI _ da c:en:a JUdeste do Aeroporto
Intemacional CastroPinto, ao pooto P9 de coonl... ados, Latitude ·7"09'39,9" • Longitude •
34°56"29.4- seguindo-se pela rua sem denominaçlo em sentido sudeste, com azimute de
136'01'21', por uma di-.de 295m, até cheaar DO Iinal da rua .... __ lo, ao pauto
PIO de coonIeaadas, Latitude .7"09'46,8" e Loagitude .34°56'22,7" seguind<>-se por linha reta,
com azimute de 135"46'02",por uma _ de 597m, até cbegar DO Rio _, no ponto PII
de coonImadas, Latitude .7°10'00,7" • Loagitude ·34"56'09,2".

Par'arato tueo. Tendo-secomo referenciao Norte l'etdadeiro. distincia e
~ lJ'(lCIésic:as-., o Dotum SIRGAS 2000, cuja pIaa é porIe iIIIe!JmIe_ memorial.

Art. 2" Esta Lei eaIra em vigor Da data de sua pubIicoçIo.
Art. 3· Revogam-seas disposiçaesem codririo.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA rAllAhlA, em Joio Pessoa,

25 de _embro de 2013; 125"da Proclamaçloda R<!JúbIi<:a.

O~Q.~
RICAJlDOVlItlHA UlI."NJIOe_

LEI N" lo.t77 DII15 DII NOVKMIIRODII 1013-
AUlURIA: DEPurADO GUtVÁS10 MAlA

De.o de J_ SOvei" de AIe.cu, • RodoviaPR 313 .0
tr tre o M.oI.1pIo de Brejo do Cru e o MaoI.1pIo de
810Jo. do Brejodo Cru.

O GOVERNADOR DO liSTADO DA PAllAÚlA:
Faço saber ",e o Poder Legislativo_ e eu SODcicao a seguinteLei:
Art. I" Fica deoomiDada de Jc5é Siheira deAIeo<ar, a _ PB 313 110 _

__ o mDBidpio de Btejo do Cruz e o Muoiclpiode SIo Jc5é do Brejo do Cruz, oeste Estado.
Art. r Esta Lei eaIra em vigor na data de sua pubIicoçIo.
rALÁClo DO GOVERNO DO ESTADO DA rARAlBA, em 1010 Pessoa,

25 de novembro de 2013; 125"da Proclamaçloda RepIlbIica.

O~Q._JlJ
IIJCAJtDOVlKlllA.cnt.TlNHO---LEI N" lo.t 78 DII 15 DE NOVKMIIRODE 1013-

AUlURIA: DEPUTADO l!'ItEIANASTÁCIO

VedaprAtico dlscri_l •• t6rlas coa.r. penoa. e. ace_osa
ele'Yadoreaem reparUç6ea ptbUeas estada•• ao "blto do
EstMloda P.r.fba.

O GOVERNADOR DO liSTADO DA rARAlBA:
Faço saber .... o Poder Legisloti.., _ e eu SODcicao a seguinleLei:
Ar.. 1· Veda-se no Am.bitodas repartiçGes pUblicas estaduais .s priticas

discriminatórias em fase da rlÇa, SOlIO.origem. profisslo, orientaçlo sexual, coadiçAosoeial,
idade. porte ou presença de deficiência e doeDça nIo cootagiosa p,lr contato social ou idade.
coolnl .,....,.. ..,.mo do acesso dessas • elevaderesaas repartiçIIespúblicasestaduais.

Art. 2· Ccmo forma de garantir o cumprimento do disposto nesta Lei, tka
determinada • obrigatoriedade da colocoçlode avisosDO interior doo -. a fim de se "­
ror o conbedmeuto público _ a matéria.

Pariaroro 601eo. Os avi..,. de .... tnotao ctIJRII deste rigo dev .... confiamar·
se em _ de cartaz, de pIKa 00 de pIaqueIa com tlS __ dUJens: "ii vedada qual_ forma
de di.saimioaçao em virtude de roça, sexo, cor, origem. profissIo. orieotaçAo sexual, coodiçAo
sociol, idade, porte ou preseIIÇ8 de deficie.cia00 de doeoça DIo <ODIagiooa por c_ social 110
acessoaos elevadoresdeste ediflcio",

Art. 3' As despesas deco.mes da aplicaçIo da preseote Lei, ccorrerlo • COIIIa
de dotIÇOes orçamentáriaspróprias, suplemeotadas se _.

MI. 4" CabeIS administraçOes. DOImbito dos Tres Puderesc_ do
Estado,regulam<Dtaremo dispao BOsta Lei ao pr..., de 60 (........ ) dias, ccotados da datada
sua publicaçlo.

Art. 5" EstaLei eaIra .... vigor Da data de sua pubIicoçIo.
Art. '" Revogam-se as disposiçlles em comrmo.
PALÁCIODO GOVERNODO ESTADODArAllAÚlA, .... 1010Pessoa, 25

de novembrode 2013; 115' da ProcI_ da Ropóblica.

O~Q~
IIJCAJIDOVWtRA (Dlll11\"IIOe_

LEI N" lo.t79 DE 15 DE NOVKMIIRODE 1013-
AUlURlA: DEPUTADOCAJlLOS BATlNGA

Obrlc. 01 foraeutlores de senlçoa • cUspoalblUzareBl•• s
'atar .. o. boIeto• .e., e.dereçoe Co.plef08 eo. tetercee c
dfI o.tr.a pronde.da.

O GOVERNADORDO liSTADO DA rARAlBA:
Faço saber ",e o Poder Legislativo _ e eu SODcicao • seguinleLei:
Art. I" Fic_ todos os lbmocecIons de SI<riços de qual_ ........... localizados

no Estadoda PRalbo, obrigados a dispooibilizaRm nas faturas 00 _ mensais de cobrança.o
endereço completo de suas installÇOes comerciaise telefooe.

Art. 1" Para os efeitos desta Lei _ endereço completo:
I - aome de logradouro, ao Estado da Poralbo;
U- número do _el;
m - aod.- e sala ou coajuntose fbr o caso;
IV- boirro e cidode;
V - código de endereçameIIIo postal-CEP;
VI - telefone
iI" NIo .... coasiderado enderoço completo o número da caixa postal.
§r O HDail ou o site sIo coosidonodos endereçossupI_tares. alo substituo

indo os descritos DOS incisos I•V deste artigo.
Art. 3· Ofornecedor que encaminhar fatura ou boleto em desacordo com o

determinado &esta Lei iacorrer.em multa diiria comspoadeDte ao valor da cobrança coastaate
aa fiobmo ou boIeto eudereçado ao COIISUJIIidor.

Parq...ro UIco. Coasider...se o termo inicial da m.ultaclima incidentea data
do vencimento constaDte da fatura ou. boleto.

Art. 4" O fumecodor ficara respoostYelpela mu1ta re_ no artigo aaterior,
até .... insira Da fiobmo ou bo1eto o determinado 110 artigo 2".

Art. 5· Cabe ao consumidor destinaürio da ratura ou boleto denunciar o
deSCUlDJlrimeatodesta Lei aos seguintes ó<gIos:

I - ao PROCON IPB
U - i Promotoria de De10sa dos Direitos do Coosumidor do Ministério Ptlbli·

co da Parolba;
Art. '" Esta Lei eaIra .... vigor na data de .... pubIicoçIo.
PALÁCIO DO GOVERNO DO liSTADO DA rARAlBA, em Joio Pessoa,

25 de aovombro de 2013; 125"da ProclamaçIo da RepIlbIica.

O~Q.~
RICAJlDO VUlIHA(:o!."NJIOe_

LEI N" lo.t80 DI! 15 DII NOVKMIIRODI! 1013-
AUTORIA: DEPUTADA DANIIILLA RIBEIRO

I.atI .... o procr ... Mllllter •• PoIfUca, .tapo.dosobre me­
did.. de laee.U'Yo1 partlclpaçlo fe.a' •••• poUde. c di
o.tr •• prondfael...

O GOVERNADORDO liSTADO DA rARAlBA:
Faço saber .... o Poder ~vo _ • eu sauciooo a seguinteLei:
Art. I" Fica instituldo o __ estadual _ Mulber na PolItica.com

a finalidadede incentivar a participoçIo feminina aa atividade polltica.
MI. r O Prognma Mulberna Politica .... as seguintes açOes principais. sem

e_ de outras. pertineotesao seu objetivo:
1- ..._ __ das lIIIIIleres -., a ~ de soa puticipoçIo na po1i1ica;
U - elaboroçlo e _ibuiçlo de material inilrmativo _ os meios de partid·

poçIo aa atividadepolltica.os procedimentospara filiaçIo em partido pollticoe demais infurma·
çOes essenciais • ~to do tema;

li - __ as lIIIIIleres_ a portido poIIico a """"""'" • cargos eletivos
e __ As demais a filiar ... a portidopo1itito """ o qual........ afioidade i.deoIógica;

IV - vialüizar a realizoçlode palestns, SOIIIinmos • cursos sobre capacitaçlo e
participaçAodas mulllores DI politica;

V - iateDtiv .. as jovens entre 16 e 11 IDOSao alistameDto eleitoral.
Art. 3· Com. o intuito de viabilizar as aç(Ies e objetivosprevistosnesta Lei. o

Estado poder' realizar parcerias com outras eatidades e ó<gIos públicos, com organiZlÇOes da
sociedade civil, fimdoçOes de direito p6bIico 00 privado e iDstituiçOes de easino.

Art. 4" EstaLei eaIra em vigor aa data de .... poblicoçlo.
Art. 5"' Revoaaro'" as disposiçOesem cootririo.
PALÁCIODO GOVERNODO ESTADODArARAÚIA, emJ_ Pessoa, 25

de aovembro de 2013; 125' da ProcI_ da RopOblica.

O~Q._JlJ
RICARDOVlKlHAC!Ol.'11NHO---LEI N" lo.t81 DII 15 DE NOVKMIIRODE 2013-

AtrrORlA: DltPtTfADO CARLOS BATINGA

Deter.... a dispoalbllnaçlo de leitoa apropriados para Pc.
aoaa de Necessidade. EspecJa1a, c Ü oatr .. prondfaclu.

O GOVERNADORDO ESTADO DArARAlBA:
Faço saber ",e o Poder Legislativo_ • eu smciooo a seguinteLei:
Art. I" Fica determinado .... noEstado da Paralbo,os-.. _as, pousadas

e assemelhados. deverlo dispor de, ao -. 5% (ciIIco por ...... ) de seus leitos adaptados para
a utilizaçlo de Pessoas Portadoras de NecessidadesEspeciais.
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LEI N° 10.176 DE 2S DE NOVEMBRO DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADO RICARDO MARCELO
Redefine os limites do Município de Bayeux, e dá outras prmrtdieD(::I'lq~~
O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

I - Ao Norte com o Município de Santa Rita, começa na desembocadura do
Riacho Paraíba no ponto PI de coordenadas, Latitude-7°05'37,9" e
Longitude -34°53'29,1 ", seguindo-se pela margem direita do Riacho
Paraíba, por uma distância de 14.345m, até chegar na desembocadura do
Rio Tambaf, no ponto P2 de coordenadas, Latitude -7°07' 10,1" e
Longitude - 34°55'51,2" seguindo-se pelo curso do Rio Tambaí, por uma
distância de 2.959m, até chegar na proximidade do Açude de Santo Amaro,
no ponto P3 de coordenadas, Latitude -7°07'57" e Longitude -34°56'35,6".

II - A Oeste com o Município de Santa Rita, começa na proximidade do
Açude de Santo Amaro, no ponto P3 de coordenadas, Latitude -7°07'57" e
Longitude -34°56'35,6", seguindo-se, por linha reta, com azimute de
240°11' 10", por uma distância de 221m, até chegar na rua Oficial de
Justiça João Quirino de Santana, no ponto P4 de coordenadas, Latitude -
7°08'00,5" e Longitude -34°56'41,9" seguindo-se pela referida rua, com
azimute de 241°44'30", por uma distância de 842m, até chegar na deflexão
da cerca nordeste do Aeroporto Internacional Castro Pinto, no ponto P5 de
coordenadas, Latitude -7°08' 13,5" e Longitude -34°57'06" seguindo-se
pela cerca do aeroporto, com azimute de 134°52'36", por uma distância de
268m, até chegar na cerca nordeste do referido aeroporto, no ponto P6 de
coordenadas, Latitude -7°08' 19,6" e Longitude -34°56'59,9" seguindo-se
por linha reta, cruzando a área do aeroporto, com azimute de 215°05'53",
por uma distância de 1.308m, até chegar na cerca sudoeste do Aeroporto
internacional Castro Pinto, no ponto P7 de coordenadas, Latitude
7°08'54,3" e Longitude -34°57'24,2" seguindo-se pela cerca do aeroporto,
com azimute de 90°25'07", por uma distância de 291m, até chegar na
deflexão da cerca sudoeste do referido aeroporto, no ponto P8 de
coordenadas, Latitude -7°08'54,4" e Longitude -34°57' 14,7" seguindo-se
pela cerca do aeroporto, com azimute deI35°05'39", por uma distância de
1.979m, até chegar na deflexão da cerca sudeste do Aeroporto
Internacional Castro Pinto, no ponto P9 de coordenadas, Latitude -
7°09'39,9" e Longitude -34°56'29,4" seguindo-se pela rua sem
denominação em sentido sudeste, com azimute de 136°01'27", por uma
distância de 295m, até chegar no final da rua sem denominação, no ponto
PIO de coordenadas, Latitude -7°09'46,8" e Longitude -34°56'22,7"
seguindo-se por linha reta, com azimute de 135°46'02", por uma distância
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de 597m, até chegar no Rio Marés, no ponto Pll de coordenadas, .LJ.n,~liI''''''

-7°10'00,7" e Longitude -34°56'09,2".
Parágrafo único. Tendo-se como referência o Norte verdadeiro,
e coordenadas geodésicas sobre o Datum SIRGAS 2000, cuja planta é
integrante deste memorial.
Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,
em João Pessoa,25 de novembro de 2013; 1250da Proclamação da
República.

'.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Parecer Técnico

".

Em resposta ao Memorando 39 solicitando a correção da malha gráfica do limite

do Município de Bayeux com Santa Rita, especificamente na confrontação Norte pelo

rio Paraíba. Foi elaborado pela Coordenação de Geoprocessamento desta Secretaria a

vetorização do curso rio Paraíba utilizando software Google Earth através de

ferramentas de Geoprocessamento para aferição de distâncias entre os pontos PIe P2

definidos pela lei 10.176/13 que descreve o limite Norte entre os Municípios de Bayeux

e Santa Rita. Tal redação cita como 11.709 metros a distância entre os pontos citados,

porém após análises da carta topográfica do Exército Brasileiro de 1949, bem como as

imagens de satélites verificamos que essa distância mede 14.345 metros de acordo com

mapa anexo.

,.

Bayeux, 18 de junho de 2014.
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:ONVENCIONAIS iEQÜIDISTÂNCIA DAS CURVAS DE NíVEL: 10 METROS
'ii via tenha a lareura mfnima de 2,5 metros DATUM VERTICAL.:,IMBI1UBÂ- SANTA CATARINA
s nas quais só aparecem oonstruçOes de ediffcios

1000 500 o 1000 2000 Metros

PB-210KM BAIEUX-" e KM

Escala 1:25.000

- Campo de emergência. Farol 1'" *
Superfície deformada. Areia c::z:.J I > 1
Erva tropical. Cerrado, maeega aereste ~ c::z:=J
Floresta, mata e bosque. PlantaçAo C=:J I~~~~
Pomar. Vinhedo I.'~:,~~~If::::':::;:::::::::1
Mangue. Salina ~ [ffi]
Arrozal: terreno seco, úmido c:;:] ~

PROJEÇÃO UNIVERSAL TRANSVERSA. DE MERCATOR
DATUM HORIZONTAL: CÓRREGOALEGRE- MINAS GERAIS

ORIGEMDA QUILOMETRAGEMUTM: "EQUADORE MERIDIANO31° W. GR."
ACRESCIDASAS CONSTANTES: 10.000 ~ E 500 KM. RESPECTIVAMENTE.

DECLINAÇÃOMAGNÉTICADO CENTRO DA FOLHA rM 1972: 22° 06' CRESCE4' ANUALMENTE.
CONVERGÊNCIAMERIDIANADO Cf'NTRODA FOLHA: +14'18"

DIREITOS DE REPRODU.~ÃORESERVADOS

Itipl.
-+I-

A SUDENE AGRADECEA GENTILEZADA COMUNICAçAO DE FALHAS
OU OMISSOEs VERIFICADASNESTA FOLHA

Curso d'áeua }ntermitente permanente

Laeo ou lagoa intermitente. Seco ou ciclico __
Terreno sujeito a inundação _

_ Brejo ou pAntano _

Poço (água). Nascante _

Rápidos e cataratas grandes _
~ R6pidos e cataratas _

I) Rocha submersa e a descoberto _
792 Molhe e represa de alvenaria _
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ESTADO DA PARAlliA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

"

Sl:CRETARIA LEGISLATIVA
REGISTRO DA TRAMITAÇÃO PROCESSUAL LESGISLATIVA DAS MATÉRIAS
SUJEITAS À APRECIAÇÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E
REDAÇÃO E DEMAIS COMISSÕES PERMANENTES E/OU TEMPORÁRIAS

No ato de sua entrada na Assessoria de
Aprovado em ( ) Tumo Plenáriu :l ?l'C$er.~·e I'ripositura consta

( ) Pagina (s) e ( )

Em / /2014. Documento (s) em anexo.
Em / /2014. .'

Funcionário
Funcionário

. _. .. ..

, Registro no Livro de plenária! ~
As fls. _ sob o nOA~<3 111/1 "

Em~0112014
0A6..

Remetido ao Departamento de Assistência
e Controle do Processo Legislativo
Em, &9 / O f /2014 .

À Comissão de Constituição, Justiça e
Redação para indicação do Relator

Em __ 1__ I 2014.

Secretaria Legislativa
Secretário

Assessoramento Legislativo Técnico

Em __ 1__ /2014

Secretaria Legislativa
Secretário

--
Constou no Expediente dttSessão
Ordinári do dia ~!!:1:J2014

a../
ssessoria ao Plenário

Diretor
,------- ------- ---- - _ ..._--------,

Remetido à S~cretarlij. Legislativa
No . OJj 1_'r-_/2014

Departamento de Assistên ia e Controle
do Processo Legislativo

Publicado no Diário do Poder Legislativo
no dia __ 1__ /2013

Secretaria Legislativa
Secretário

Desi

Ap" ciado pela Comissão
No dia 1 12014

Parecer _
Em __ I__ 1

Secretaria Leaislativa
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ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
Casa de Epitácio Pessoa

CERTIDÃO

CERTIFICO, em razão do que dispõe os §§ 1° e 2° do ari. 139 da

Resolução nO 1.578, de 19 de dezembro de 2012 (Regimento Interno) que não

houve apresentação de Emendas no Protocolo Legislativo da Divisão de Assessoria

ao Plenário, unidade de trabalho da Secretaria Legislativa, durante os 5 (cinco) dias

- úteis, após a publicação no Diário do Poder Legislativo, no que se refere ao Projeto
; - .
..
• de Lei nO1.97712014,de autoria do Deputado Ricardo Marcelo, que "Altera a Lei nO

10.176, de 25 de novembro de 2013, que define os limites do município de Bayeux e

.. dá outras providências".

Gabinete do Secretário Legislativo da Assembleia Legislativa do
Estado da Paraíba "Casa de Epitácio Pessoa", João Pessoa, 07 de agosto de
2014.
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PROJETO DE LEI N° 1.977/2014

Altera a Lei n° 10.176, de 25 de novembro de
2013, que define os limites do município de
Bayeux, e dá outras providências.

AUTOR: Deputado Ricardo Marcelo.
RELATOR: Deputado Hervázio Bezerra.

... I - RELATÓRIO

• A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise e
parecer o Projeto de Lei n° 1.977/2014, de iniciativa do Deputado Ricardo Marcelo, e
que "altera a Lei n? 10.176, de 25 de novembro de 2013, que define os limites do
município de Bayeux, e dá outras providências" .

A matéria constou no Expediente da Sessão Ordinária do dia 29 de julho
do corrente ano.

Instrução processual em termos. Tramitação na forma regimental.

...

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei em análise, da lavra do Deputado Ricardo Marcelo,
"altera a Lei n° 10.176, de 25 de novembro de 2013, que define os limites do
município de Bayeux, e dá outras providências".

A proposição visa reparar um equívoco detectado no artigo 1° da Lei n°
10.176/2013, o qual, erroneamente, tomou por base os limites dos Rios Correnteza e
Buraco para estabelecer os limites geográficos ao norte do município de Bayeux,
quando, na verdade, deveria ter tomado por referência os limites do Rio Paraíba.

Vale salientar que no ano de 2013 foi firmado um acordo entre os
municípios de Bayeux e Santa Rita acerca de seus limites territoriais. Todavia, os
limites ao Norte entre os dois municípios não foram objeto do referido acordo,

1
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•

devendo permanecer inalterados em conformidade com o disposto na Lei ° 318/1949,
que estabelece as divisas interdistritais entre Santa Rita e Bayeux.

Sendo assim, ao contrário do que dispõe o artigo IOda lei nOlO.176, os
limites ao norte entre os municípios em questão são o Riacho Paraíba e o seu
confronto através do Rio Paroeira até chegar ao Rio Tambaí,

Em oficio encaminhado pelo Instituto de Terras e Planejamento Agrícola
do Estado da Paraíba - INTERPA - PB (Oficio 058/2bI4), a instituição reconheceu o
equívoco e solicitou a correção da malha gráfica da confrontação norte do município
de Bayeux pelo rio Paraíba, considerando o seu curso à época da Lei n° 318, de 1949.

Portanto, a retificação do artigo 1°, inciso I da lei n° 10.176, no que diz
respeito à distância entre os pontos Pie P2 é plenamente justificável, tendo em vista
que a falha descrita acarreta perda de área territorial do município de Bayeux em face
do município de Santa Rita .

Insta ressaltar que a propositura apresenta farta documentação indicando
no sentido de reconhecer o engano, assim como o real limite entre os dois municípios .

.....
.-

111-POSIÇÃO DA RELATORIA

A presente proposição, registre-se, não contraria qualquer dispositivo
constitucional. A iniciativa pela Assembléia Legislativa encontra alicerce no art. 52,
inciso V, combinado com o "caput" do art. 63, da Constituição Estadual, inexistindo,
em conseqüência, óbice de ordem constitucional ou jurídico, que venha obstaculizar a
regular tramitação da proposta.

No mérito, compreendo que a proposta é pertinente e oportuna, bem
como, atende, inquestionavelmente, o interesse público.

Nestas circunstâncias e diante de todo o exposto, opino, seguramente,
pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei n° 1.977/2014, e em
conseqüência, por sua aprovação, em sua forma original.

É o voto.

Sala das Comissões, em 07 de agosto de 2014.

-' c-_____~l....-) ..._. ____

RVÁZIO BEZERRA
Relator
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IV - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do Voto do
Senhor Relator, Deputado Hervázio Bezerra, opina pela constitucionalidade e
juridicidade do Projeto de Lei n° 1.977/2014, e em conseqüência, por sua aprovação,
em sua forma original.

É o parecer.

Sala das Comissões, em 07 de agosto de 2014.

~l~
..RANHAO

Apreciada Pela C()IllIS:,

Nooia4/WJ~...
" '..
... ..

DEP. JOÃO HENRIQUE
Membro.

DEP. VITURIANO DE ABREU
Membro
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Oflcio n" 1.952/2014
João Pessoa, 18de dezembro de 2014•

•

.. Senhor Governador,
•

.. '., .
Participo a Vossa Excelência o Autógrafo do Projeto de Lei n"

• 1.977/2014, de minha autoria, que "Altera a Lei n° 10.176, de 25 de

,.. novembro de 2013, que redefine os limites do Município de Bayeux e

..

dá outras providências ".

Ao Excelentíssimo Senhor
DR. RICARDO VIEIRA COUTINHO
GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA
"Palácio da Redenção"
João Pessoa - PB
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AUTÓGRAFO N°J.9.5.i12014
PROJETO DE LEI N° 1.977/2014
AUTORIA: DEPUTADO RICARDO MARCELO

Altera a Lei n" 10.176, de 25 de novembro de
2013, que redefine os limites do Município de
Bayeux e dá outras providências •

•

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
•

• ii Art. 1° O inciso 1 do art. 10da Lei n" 10.176/2013, passa a
viger com a seguinte redação:

"I - Ao Norte, com o Município de Santa Rita, começa na
desembocadura do Riacho Paraíba, no Ponto Pl de coordenadas, latitude -
7°05'37,9" e longitude -34°53'29,1", seguindo-se pela margem direita do
Riacho Paraíba, por uma distância de 14.345m, até chegar à
desembocadura do Rio Tambaí, no Ponto P2 de coordenadas, latitude -
7°07'10,1" e longitude -34°55'51,2" seguindo-se pelo curso do Rio
Tambaí, por uma distância de 2.959m, até chegar na proximidade do
Açude Santo Amaro, no Ponto P3 de coordenadas, latitude -1°07' 57" e
longitude -34°56'35,6".

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Assembleia Le islativa do Estado da Paraíba, "Casa de
Epitácio Pessoa", João Pessoa, 1 e dezembro de 2014.
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EMENTA: Altera a Lei n" 10.176, de 25 de novembro de 2013, que
redefine os limites do Município de Bayeux e dá outras providências.
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